
 
MUNICÍPIO  DE  NOVA  LARANJEIRAS 

ESTADO  DO  PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

Publicado em Jornal Correio do Povo do Paraná: 22/12/2022 – Edição 4048 – Pág. 4A 

DECRETO Nº 226, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 

Nomeia Comissão Julgadora do Concurso 

Cultural Natal Iluminado 1ª Edição – Nova 

Laranjeiras – PR. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os componentes da Comissão Julgadora do Concurso Cultural 

Natal Iluminado 1ª Edição – Nova Laranjeiras – PR, que fica assim constituída: 

I – 1 representante da Secretaria de Assistência Social: 

 RAQUEL BONES DOS REIS MUFATTO 

II – 1 representante da Secretaria de Cultura, esporte e turismo:  

 ANDRIGO VIAL 

III – 1 representante da Secretaria de Educação; 

 PATRICIA BRAGA KLOSSOSKI 

IV – 1 representante da Secretaria de Planejamento e Obras; 

 FATIMA TRENTO 

V – 1 professor formado no curso de Artes; 

 TACIELI CASANOVA GUILMAN 

VI – 1 representante da Sociedade Civil;  

 DANUZA SPIRONELLO 

VII – 1 representante do Legislativo; 

 MICHELE DE CÁSSIA ROSSA BABINSKI    
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Art. 2º - A comissão julgadora (Jurados) realizarão no período de 26 a 27 de 

Dezembro, a partir das 19 horas, visita aos imóveis urbanos e rurais para análise e 

julgamento (avaliação). 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 21 de dezembro de 2022. 

 

 


